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ANEXO

TABELA DE VALORES DO AUXÍLIO DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL - AAE

AT I V I D A D E VALOR R$

Visita de avaliação in loco de instituições e de cursos de graduação e pós-
graduação, inclusive educação a distância

Até 1.200,00

Visita de avaliação in loco de cursos e pólos da Universidade Aberta do Brasil-
UAB

Até 400,00

Elaboração de estudos, análises estatísticas ou relatórios científicos de ava-
liação

Até 2.000,00

Elaboração de estudos e relatórios científicos para subsídio e assessoramento
no processo de avaliação de livros didáticos, dicionários, livros de literatura,
periódicos, acervos complementares, obras teórico-metodológicas, tecnologias
educacionais, produções intelectuais e técnicas e outros materiais didáticos.

Até 2.000,00

Organização, divulgação e utilização estatística das informações produzidas nos
processos de avaliação educacional.

Até 800,00

Participação em sessão de Comissão de Especialistas, ou sessão de colegiado
com atribuição de avaliação educacional.

Até 400,00
por dia de sessão

Participação em oficinas de elaboração ou preparação de itens para avaliação
de desempenho de estudantes.

Até 400,00
por dia de sessão

Elaboração de itens de exames e questionários para avaliação de estudantes e
professores da educação básica e de estudantes do ensino superior.

100,00 a 250,00 *

Revisão linguística de itens de exames e questionários para avaliação de es-
tudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino supe-
r i o r.

50,00 a 100,00 *

Revisão técnico-pedagógica de itens de exames e questionários para avaliação
de estudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino
s u p e r i o r.

100,00 a 150,00 *

Correção de itens de provas discursivas ou de redação para avaliação de
estudantes e professores da educação básica e de estudantes do ensino su-
p e r i o r.

20,00 a 100,00 *

Atividades de assistência técnica às redes de ensino para o desenvolvimento de
avaliações da educação básica.

Até 400,00
por dia de assistência

Emissão de parecer técnico sobre livros didáticos e dicionários. Até 2.000,00
por obra, lote
ou coleção **

Emissão de parecer técnico de tecnologias educacionais. Até 1.300,00
por obra, lote
ou coleção**

Emissão de parecer técnico sobre obras teórico-metodológicas. Até 800,00
por obra, lote
ou coleção **

Emissão de parecer técnico sobre livros de literatura e acervos complementares
dos anos finais do ensino fundamental e ensino médio.

Até 400,00
por obra, lote
ou coleção **

Emissão de parecer técnico sobre livros de literatura e acervos complementares
da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental.

Até 300,00
por obra, lote
ou coleção **

Emissão de parecer técnico de periódicos. Até 200,00
por obra, lote
ou coleção **

Atividades de supervisão e coordenação dos processos de avaliação de livros
didáticos, dicionários, tecnologias educacionais, livros de literatura, acervos
complementares, de obras teórico-metodológicas, de periódicos e de projetos
apresentados em concursos, prêmios ou olimpíadas promovidas ou apoiadas
pelo Ministério da Educação.

150,00 a 500,00 *

Atividades de apoio pedagógico aos processos de avaliação de livros didáticos,
dicionários, tecnologias educacionais, livros de literatura, acervos complemen-
tares, de obras teórico-metodológicas, de periódicos e de projetos apresentados
em concursos, prêmios ou olimpíadas promovidas ou apoiadas pelo Ministério
da Educação.

100,00 a 300,00 *

Elaboração de estudos de avaliação ou emissão de parecer técnico dos re-
quisitos de acessibilidade de livros didáticos e paradidático, dicionários, acer-
vos complementares, tecnologias educacionais e outros materiais didáticos di-
rigidos ao público da educação especial.

Até 500,00
por obra, lote
ou coleção **

Atividade de coordenação e supervisão do processo de avaliação de planos de
ações para desenvolvimento da educação básica.

Até 1.500,00
Por lote **

Atividade de assistência técnica, revisão e ou avaliação in loco de planos de
ações para desenvolvimento da educação básica.

Até 800,00
por lote **

Análise e parecer prévio de planos de ações para desenvolvimento da educação
básica.

Até 60,00
por plano

* Valor a ser fixado em função da natureza, complexidade e extensão da atividade e a critério da

entidade demandante.

** Número de obras ou planos a ser definido a critério da entidade demandante, em função da natureza,

complexidade e volume.

DECRETO N
o
- 7.115, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010

Dispõe sobre o remanejamento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG e altera o
Anexo II do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, e na Lei nº 12.200, de 14 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Justiça, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG: um DAS 101.6; três
DAS 102.5; três DAS 102.4; e dez FG-3.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, o Anexo II do Decreto nº 6.061, de 15 de março
de 2007, passa a vigorar na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SEGES/MP PARA O MJ

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28

DAS 102.5 4,25 3 12,75
DAS 102.4 3,23 3 9,69

SUBTOTAL 1 7 27,72

FG-3 0,12 10 1,20

SUBTOTAL 2 10 1,20

TO TA L 17 28,92

ANEXO II

(Anexo II do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/

DAS/

FG

8 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Mi-
nistro

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 5 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4




